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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^
Estado do Paraná

Bandeirantes, 29 fevereiro de 2024.

lima. Sra.

CLAUDIA JANZ DA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para formalizar

processo para: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 01 (UM) ANO, REFERENTE AO

CONTRATO N° 54/2023, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 105/2022, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 385/2022, TENDO COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÃGIOS, NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 29 de fevereiro de 2024.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 01 (UM) ANO, REFERENTE AO

CONTRATO N° 54/2023, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 105/2022, PROCESSO

^ ADMINISTRATIVO N° 385/2022, TENDO COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÃGIOS, NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

CtÃtí&lÃZlANZ DA SILVA

SECRETÁRIA\(^l|lç|jCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^NTES
: Estado do Paraná

Bandeirantes, 29 de fevereiro de 2024.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OSJErO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 01 (UM) ANO, REFERENTE

AO CONTRATO N° 54/2023, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 105/2022, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N“ 385/2022, TENDO COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, NO MUNICÍPIO DE

. BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

Comissão Permanente de Licitação para providencias cabiveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

DeVolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do processo.

2.

3.

4.

M

JAEL DN RAMALHO MATTA

:feito municipalPI

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



J3S

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Oficio n° 029 Bandeirantes, 01 de março de 2024.

De: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Para: Departamento de compras

A/C: Alexandra Bezerra Lopes

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
vem por meio deste solicitar a renovação de contrato do processo
administrativo n°385/2022-PMB, Pregão Eletrônico n°105/2022-PMB,
Contrato n° 54/2023- PMB, entre Prefeitura Municipal de Bandeirantes-Pr

e empresa CEBRADE - Central Brasileira de Estagio LTDA.

Salientamos que a renovação deste contrato
é de suma importância para sequência das atividades que são

desenvolvidas pelos estagiários contratados pelo município através deste

contrato.

O encerramento do mesmo vai ter um

impacto muito grande nos serviços de auxilio prestados pelos Estagiários
em diversas secretarias e departamentos do Município.

Caso não ocorra essa renovação o período
para abertura de um novo processo de licitação e de um processo de

contratação de estagiários afetara diretamente os serviços de

atendimento para nossa comunidade.

Desde já agradecemos a compreensão e
distinto apreço.

NELCI MARIA MARINS DE QUEIROZ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Bandeirantes.PR - Avenida Bandeirantes, centro, CEP.86360000 - Tel. (43) 3542-2262
email: culturabandeirantes@gmail com
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CEBRADE
CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO

À

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezados Senhores:

Tendo em vista a vigência do contrato administrativo n° 54/2023 PMB do

Pregão Eletrônico n° 105/2022 - PMB, firmado entre o Município de Bandeirantes
e a empresa CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA - EPP, o

qual iniciou em 02 dê março de 2023 com termino em 01 de março de 2024, que
tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de
agente de integração de estágios.

Vimos através deste, manifestar o interesse da empresa CEBRADE -

CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA - EPP em renovar/prorrogar o

referido contrato por mais 12 meses. Solicitamos também o reajuste do contrato
administrativo.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Guarapuava, 29 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

NELSON DA SILVA

VIRMOND:4715049198

Assinado deforma digital por
> NELSON DA SILVA

VIRMOND:47150491987

Dados: 2023.11J9 14:0930 -03'00'7

CEBRADE- CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA- EPP

CNPJ N° 10.347.675/0001-89

cébráde.|lcitácafí^|mâíÇGGjht
rt-

42 3622-4425 13035-3624 I 3035-3625
&^2^

; RUA SALDANHÁMÀRÍNHO;1465 - CENTRO ;^GUARAPUAVA/PR



28/02/2024, 07:28 SOLICrrAÇÃO de renovação de contrato - licitaband.educa@gmail.com - Gmaii

= i^ii Gmaii Pesquisar e-mail
■H

Ej
Escrever

Caixa de entrada 167 CEBRADE - LICITAÇÕES <cebrade.iicítac30@gmail.coni>
para mim

Boa tarde.

27 de fev.de 2024,17;3S

Com estrela

Adiados

Segue em anexo o interesse em aditívar.
Enviados

Já havia sido encaminhado em novembro de 2023.Rascunhos 5

Mais Fawrr acusar recebimento.

Att.
Marcadores

Em seg., 26 de fev de 2024 às 17:23, Financeiro Cebrade 1> escreveu:
Estágio

Orçamento
j Financeiro.

ORÇAMENTOS LICITAÇ...

í CEBRADE - Centrai Brasileira de Estágios Ltda. - Guarapuava-PR

j (42) 99908.8523 - Whatsapp;
i (42) 36224425 - Telefone.

Ra/ssa Soares

https://mail.google.com/mail/u/0/?pli=1#inbox/KtbxLxgKJJjrqwfVLXKnHmMVZCnDxNdLqV 1/1



28/02/2024, 07:28 SOLICÍTAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO - licitaband.educa@gmail.com - Gmaii

Gmail Pesquisar e-maii

E3
Escrever

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO Caixa de entrada x

Caixa de entrada 167

Com estreia
Secretaria de Educação <!icitaband.educa@gmail.coni>
para Rhâmisa, secretaria, íinanceiro.cefarade

seg., 26 de fev., 16:

Adiados

Enviados
Boa tarde!!!

Venho através deste in&mítr que estarajs solicitando a RENOVAÇÃO do contrato ft 54/2023-PMB pertencente a ençn

Estágio LIDA - CKPJ 10.347.576/0001-83, do Pte^o Eletrônico N“ 105^022 - PMB, referente a Contratação de pess
adnmiistração de estágio supervisionado e Bolsa Estágfo, para atender diversas Secretarias do Municçio de Bandeirantes -

nianifeste o mteresse em continuar a prestação dos serviços durante o pra20 do referida “RENOVAÇÃO” que
estabelecidos no contrato ft 54/2023-PMB do Pregão Eletrônico N” 105/2022 - PMB .

Aguardamos o retomo o mais breve possível.

Rascunhos 5

Mais

sen

Marcadores

Estágio
Atenciosamente.

Orçamento

ORÇAMENTOS LICITAÇ... Licitação e Reparos

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Bandeiiantes/PR

Rua Dino Veiga, 298 - Centro

(43) 3542-2262

(43) 3542-2967 (whatsapp)

(43) 3542-7617

https://mail.google.com/mail/u/0/?pli=1#inbox/KtbxLxgKJJjrqwfVLXKnHmMVZ(>iDxNdLqV 1/1



^^HOEIRANr£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Oficio n° 14/2024
Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2024.

Prezada Senhora:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária no

exercício de 2024, para ADITIVO DE PRAZO PARA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM Ol(UM) ANO

REFERENTE AOS CONTRATOS N° 5-^2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÃGIOS.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com

suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação

que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do

saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois

seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios

básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem ouho particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Jãqurd Carolina Milani Delia Mura
Contadora

A Sr. Secretária da Administração

Cláudia Janz da Silva

Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.;(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração
Departamento de Compras

^WOElHMrfs

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Ao Sr°.

Wesiley Rodrigo Ramos Pires

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de Chefe de Orçamentos e Pesquisas

de Preço, que abaixo assina, de acordo com art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993,

e §6° do art. 2° da Instrução Normativa n° 3/2017 do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuído pelas demais autoridades, vem informar que foi

localizado, como forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribunal
de Contas do Paraná: https://compra.aov.br/. Edital do Município de TUPÃSSI - PR.

No entanto obtivemos resultados diferentes do nosso Município, por cada

um ter uma taxa administrativa, sendo que a mesma tem variações,

quantidade de estagiários a ser contratados e valor da remuneração dos mesmo.

conforme a

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços

praticados são de mercado. Assim, encaminho a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da

minha estima e consideração.

Bandeirantes, 29 de Fevereiro de 2024.

r^REIADE SOUZA FRANÇA
CHEFE DE ORÇAMENTOS E PESQUISAS

A

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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mCONTRATO ADMINISTRATIVO 118//2023

MUNICÍPIO DE TUPÃSSI, Estado do Paraná, pessoa jurídica, de direito público,

com sede à Praça Santos Dumont, s/n“, inscrita no CNPJ sob n° 77.877.116/0001-38, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Carlos Beletti, residente e domiciliado

nesta cidade, portador da Carteira de identidade n° 3.839.937-3 SSP/PR, e inscrito no CPF sob n°

523.526.419-34doravante denominado CONTRATANTE, e LP

INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA, empresa privada, com sede à Rua Paraná, Bairro: Centro,

CEP n° 85.810-010, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°

12.622.708/0001-63, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Alexandre Zornitta Rossi, inscrito (a) no
CPF sob n° 027.484.009-09 doravante designado CONTRATADO. Atendendo as condições

previstas no Edital de licitação e em observância às disposições da Lei n° 14.133. de 1° de abril de
2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 25/2023, Processo Licitatório n° 63/2023, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Contratação de Agente de Integração que tenha a finalidade de concessão de oportunidades

de estágios supervisionados a estudantes da educação superior, da pós graduação, do ensino
médio, da educação profissional de ensino médio, técnico e escolas da educação especial, no

Município de Tupãssi - Pr, sendo que a empresa de integração prestará seus serviços em
conformidade com a Lei N° 11.788, de 25 de setembro de 2008, e Lei Municipal N°

1.887/2017 e demais regras aplicáveis, propiciando agilidade e reduzindo o trabalho de
operacionalização quanto a seleção de estudantes, formalização de Termo de Compromisso e

acompanhamento da situação do estudante até o seu desligamento desta, ficando os estudantes

em dependência da contratante sem vínculo empregatício. Conforme condições e

especificações contidas no Termo de Referência.

1.2. Descrição
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BOLSA AUXÍLIOQTDE UN DOITEM

OBJETO

Contratação de

Agente
Integração que
tenha

finalidade de

eoneessão de

oportunidades de
estágios
supervisionados
a estudantes da

educação

superior, da pós-
graduação, do
ensino médio, da

educação

profissional de
ensino médio,
técnico e escolar

da educação

especial,
Municipio de

de

a

Gb R$ 16.586,88 RS 798.986,881 78831 R$ 782.400,00 2.12%

no

* Site Oflcial: tupassi.atende.net * e-mail: licitacao@tupassi.pr.gov.br * Telefone; (44) 3544-8024

Município de Tupãssi, Estado do Paraná, Praça Santos Dumont, s/n”, centro, CEP n" 85.945-000. CNPJ n° 77.877.116/0001 -38.

Mun. de Tupãssi, Pág 300
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Tupãssi - Pr,
conforme Termo

de Referência.

1.3. Valor total deste contrato R$ 798.986,88 (Setecentos e noventa e oito mil, novecentos e

oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1.0 Termo de Referência;

1.4.2.0 Edital da Licitação;

1.4.3. A Proposta do contratado;

1.4.4. Estudo Técnico Preliminar.

1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de execução deste contrato será de 01 (um) ano contados da assinatura do contrato,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo

corrigido pelo índice IPCA do período.

O prazo de vigência deste contrato será até 31/12/2024.

Caso for necessário a prorrogação de contrato, esta prorrogação deverá ser promovida

mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

3.1.1.0 prazo de entrega: Os serviços serão prestados no Município de Tupãssi de acordo com a

necessidade da Administração

3.1.2. Local de entrega: O prazo de entrega/execução dos serviços se dará de forma imediata após

a assinatura do contrato, após o recebimento da ordem de compra/serviço e a devida nota de

empenho.

3.1.2.1. Os produtos entregues serão conferidos por servidores do Departamento responsável.

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas, serão aplicadas

à CONTRATADA as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

Pica abaixo designadas pela Administração do Município, para a gestão contratual e

fiscalização da entrega bem como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias,
junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou in-egularidades

que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação
oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

1.4.

2.1.

2.2.

2.3.

3.1.

3.2.

3.2.1.Para a Gestão do Contrato e objeto deste processo, fica designado como Gestores, os

Secretários Municipais, Francielly Casaqui Donaire Rabaioli, Secretária Municipal de

* Site Oficial: tupassi.atende.net * e-mail: licitacao@tupassi.pr.gov.br * Telefone: (44) 3544-8024

Município de Tupãssi, Estado do Paraná, Praça Santos Dumont, s/n“, centro, CEP n° 85.94S-000. CNPJ h“ 77.877.116/0001 -38.

Mun. de Tupãssi, Pág 301



.1''^ '■

TUPASSI
eSTAOO po PARANA

J93
Educação, Cultura, Esportes e Lazer, Dahiane Locatelli de Sousa, Secretária de Saúde,

Elton Fábio Guedes, Secretário Geral de Administração e Finanças e Justa Alves dos

Anjos Chesca, Secretária de Assistência Social.

3.2.2.Para a Fiscalização Técnica/administtativa dos serviços, objeto deste processo, fica

designado como fiscais técnico/administrativo, a Sra. Flávia Angélica Gonçalves Burin

Battisti - Chefe da Divisão de Recursos Humanos, a Sra. Idione Cordeiro - Chefe da Divisão

de Administração em Saúde, Silvana Cristina Flores - Professor Nível C e como fiscal suplente

do contrato a Sra. Patricia Daiane Bastos Ribeiro - Chefe da Casa Lar.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 798.986,88 (Setecentos e noventa e oito mil,
novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados ao agente de integração mensalmente, através do

Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal, no valor da bolsa mais a taxa de

administração, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente, de acordo com quantidade de

estagiários.

5.2.

6.1.

6.2. A vencedora do certame deverá manter em plena validade, durante a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

Quaisquer en-os ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

6.3.

6.4. A nota fiscal deverá ser entregue por meio eletrônico ou fisicamente diretamente no Setor

Solicitante juntamente com os produtos/serviços e as documentações, sendo que o Setor Solicitante
deverá assinar a nota fiscal e encaminhar imediatamente os Setores Responsáveis, para fins de
liquidação e pagamento da mesma.

O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
participou da licitação emitida: ao Município de Tupãssi, CNPJ sob n” 77.877.116/0001-38.

6.4.1.1. Endereço: a Praça Santos Dumont, s/n°. Centro. CEP n° 85.945-000 - Tupãssi
-PR.

6.4.2. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

6.4.1.

T C -
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6.4.2.I. A modalidade e o número da Licitação.

6.4.2.2.

número do empenho.

Número do item e descrição do produto.

O número do contrato, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e

6.4.2.3.

6.4.2.4.

da descrição constante no contrato.

Valor unitário (conforme contrato), forma de apresentação e valor total.

O Banco, número da agência e da conta corrente da empresa contratada.

A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida

6.4.2.5.

6.4.2.6.

Atraso de pagamento pela contratante

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Tupãssi, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização com base na taxa SELIC (cuja composição já inclui

correção monetária e juros), sendo que o termo inicial será o dia seguinte de seu vencimento e o termo

final a data do efetivo pagamento (art. 3° da Emenda Constitucional n° 113/2021).

6.5.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fíxos e irreajustáveis, salvo pedido de reequilíbrio

econômico-fínanceiro feito pelo contratado contendo prova das alterações anormais ou inesperadas
dos itens que compõe a licitação.

7.1.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE8.

São obrigações do Contratante:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifícadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.2.

8.3.

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.6.

' ■ - ■
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.7.

8.8.

8.9.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990):

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.

9.2.

9.3.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior Cart. 137. II. da Lei n.° 14.133. de 2021') e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.4.

9.5.

9.6.

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.7.

:I
'
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Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.” 14.133. de 2021);

9.8.

9.9.

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas lart. 116. parágrafo
único, da Lei n.° 14.133. de 20211;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do9.14.

contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124. II. d. da Lei n° 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

Para assinatura do contrato, se necessário, apresentar as documentações exigidas no termo de9.17.

referência

9.18. Obrigações da contratada relativas aos critérios de sustentabilidade:

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.18.2.

se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que

deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o

desperdício.

9.18.3.

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

9.18.1.

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição

Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s)
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Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a9.18.4.

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.9.18.5.

Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de9.18.6.

energia e Água.

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,

para a execução dos serviços.

Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício

9.18.7.

9.18.8.

de água.

Proporcionar treinamenfiscaisto periódico aos empregados sobre práticas de

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de

consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais

vigentes.

1.1.1.

Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação9.18.9.

sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos9.18.10.

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei
Federal n° 9.985/00.

Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que9.18.11.

forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores,

tais como, pilhas, haterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis,

produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição fmal,

considerados lixo tecnológico.

É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

9.18.12.

9.18.13.

Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado.9.18.14.

atóxico ou biodegradável.

9.18.15.

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.

9.18.16.

a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição fmal ambientalmente adequada dos

rejeitos.

Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico

Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização.

9.18.17. A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios

e práticas de sustentabilidade, como:

9.18.17.1.

impressão de documentos.

Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a

‘

í-
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9.18.17.2. Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar

preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com
madeira de origem legal.

9.18.17.3.

dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.17.19.

técnicas específicas.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XID

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser

Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas

10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no termo de

referência, que são

11.1.1. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, ou de execução irregular, o

conti-atante fica sujeito às infrações e sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei
n° 14.133/2021.

11.1.2.

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei tart.

159).

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIXV

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1.

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2.

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.1.3.

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

. ■ •
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Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.12.2.1.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não12.2.2.

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1.Se a operação implicar mudança dá pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

fart. 131. caput da Lei n.° 14.133. de 2021j.

12.3.1.

12.3.2.

12.3.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Sub Projet Elemento

Unid Função Funç Prog. 0/ da Valor TotalDesp. Nome do Órgão Órgão
Ativ.ão Despesa

Secretaria Geral de Administração e
finanças

Secretaria da Saúde

03 001 04 122 0003 202443 333903607
R$ 160.000,00

R$ 120,000,00174 06 002 10 301 0009 2016 333903607

2016 R$ 120.000,00175 Secretaria da Saúde 06 002 10 301 0009 333903607

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer

361 2026 R$ 160.000,00251 07 002 12 0015 333903607

Secretaria de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer

Secretaria da Assistência Social

361 0015 2026 R$ 160.000,00252 07 002 12 333903607

R$ 78.986,88377 08 002 08 244 0011 2038 333903607

Fonte de recursos

Despesa 43 - Fonte: 0- Recursos Ordinários Livres
Despesa 174 - Fonte: 0- Recursos Ordinários Livres

Despesa 175 - Fonte: 303 - Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Despesa 251 - Fonte: 0- Recursos Ordinários Livres
Despesa 252 - Fonte: 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais

Despesa 377 - Fonte: 0- Recursos Ordinários Livres.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei rf14.1.

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

w
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°

14.133.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. §2°. da Lei n.

12.527. de 2011. c/c art. 7°. §3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

15.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. Sl”l

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Assis Chateaubriand, Estado do
Paraná, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16.1.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes.

Tupãssi, 15 de dezembro de 2023.

A I [—Y A Kl R Assinado deforma digitai por
^ ALEXANDRE ZORNITTA

Assinado deforma

|| digital por LUIZ
1/ CARLOS

BELETTI:5235264193

' ROSSI:02748400909

I DN: c=BR, o=ICP-Brasil,

ou=Secretaria da Receita

; Federal do Brasil - RFB, ou=RFB

é-CPFAl,ou=ACSERASA RFB,

oü\27083365000183,
pu=VrDEGCONFERENCIA,

■ “ cn-ALEXANDRE ZÕRNITTA
ROSSI:02748400909

Dados: 2023.12.18 10:12:37

-03'00'

LUIZ E

CARLOS

BELETTL^Sa
5264193Í

ZÕRNITTA

ROSS 1:027

4840C)Í09

í/.
,X

Dadosr2Ò23.12.15

10:45:34 -03'00'
í.j:

LUIZ CARLOS BELETTI

CONTRATANTE

ALEXANDRE ZÕRNITTA ROSSI

CONTRATANTE

> I , .i
-■
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Município de Tupãssi, Estado do Paraná, Praça Santos Dumont, s/n°, centro, CEP n" 85.945-000. CNPJ n“ 77.877.116/0001 -38.
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TUPÃSSi
ÇSTÃOÒ DO PAIWJA

GESTOR DO CONTRATO:

ELTON FABIO GUEDES
077.938.219-63

15/12/2023 11:02:31
TUPÃSSI

A5s1nQtura‘ãígital avançada com certificado digital não [CP-

Bracll.

Elton Fábio Guedes

Secretário Geral de Administração e Finanças

FRANCIELLY CASAQUI
DONAIRE RABAIOlT
007.890.299-10

lyPáSS/ 15/12/2023 11:03:46
r,61nt« OO MRAN*

Assinatura digital avançada com certificado digitai não ICP-

Brasil.

Francielly Casaqui Donaire Rabaioli

Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DAHIANE LOCATELLI DE
SOUSA
051.599.959-86

i^4§g/ 15/12/2023 11:04:21
Assinatura digital avançada còm certificado digital não ICP-

Brosil.

Dahiane Locatelli de Sousa

Secretária Municipal de Saúde

JUSTA ALVES DOS ANJOS
CHESCA
672.676.379-49

15/12/2023 11:47:17
Assinatura digital avançada com certificado digitai não ICP-

Brasil.

Justa Alves dos Anjos Chesca
Secretária de Assistência Social

FISCAL TÉCNICO/ADMINISTRATTVO:
FLAVIA ANGÉLICA

GONÇALVES
BATTÍSTI
077.823.629-38

18/12/2023 08:46:46
Assinatura digital avançada com certificado digital não ICP-
Rrnsil

Flávia Angélica Gonçalves Burin Battisti
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

BURIN

TUPÃSSI

IDIONE CORDEIRO
648.480.609-82

15/12/2023 14:58:53
TUPÃSSI

Asslna^âVa^gital avançada com certificado digital não ICP-

Brasil.

IdiÓne Cordeiro

* Site Oficial: tupassi.atende.net * e-mail: licitacao@tupassi.p r.gov.br * Telefone: (44) 3544-8024
Município de Tupãssi, Estado do Paraná, Praça Santos Dumont, s/n®, centro, CEP n" 85.945-000. CNPJ n” 77.877.116/0001 -38.
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TURASSi
ESTADO Db PARANA

Chefe da Divisão de Administração em Saúde
SILVANA CRISTINA FLORES
822.667.279-15

15/12/2023 13:00:32
TUPÃSSI

Assti^turrãlgital avançada com certificado digital não ICP-
Brasil.

Silvana Cristina Flores

Professor Nivel C

patrícia daiane bastos
RIBEIRO
063.050.399-09

TUPÃSSI 15/12/2023 11:03:19

Assinatura digital avançada com certificado digital não ICP-

Brasil.

Patricia Daiane Bastos Ribeiro

Chefe da Casa Lar

i W
i m

* Site Ofícial: tupassi.atende.net * e-mail: licitacao@tupassi.pr.gov.br * Teiefone: (44) 3544-8024

Município de Tupãssi, Estado do Paraná, Praça Santos Dumont, s/n°, centro, CEP n” 85.945-000. CNPJ n“ 77.877.116/0001 -38.
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Compras.gov.br

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa

35/2024

UASG Status Editado por

ALEXANDRA BEZERRA LOPES987445 Concluída

Título: ADITIVO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIO

Observações:

Total de itens cotados: i Valor total da pesquisa de preços: R$ 487.500,0000

^jiens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

,15156 - Administração / Execução Projeto Educacional - Gonvênio

;-/Estágio/Universitário/Monitor ^ /■
UNIDADE . 1

Consolidação dos preços cotados

Coeficiente; de Variação: :357i27G2% v
Desvio Padrão: 17.506,783,6305... > ' : -

M^aior Preço: RSTZO.ÒOO.OOO.OOOO

Médiá ;©1^èdiahã''L:‘'-í:''-:'

.R$ 487.500,0000

v ^Merior Preço

i;. R$ 1,9700 /■ R$4.900.152,2760

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período; 12 Meses

Inciso Nome Quantidade' Unidade Preço unitário 'Data •,* /-.■ íicòmpoéj
DEPARTAMENTO DE POLICIA

FEDERAL - Compras.gov.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DE RONDONIA - Compras.gov.br

MINISTÉRIO DA EDUCACAO -

Compras.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

- Compras.gov.br

CONSELHO REG. DE ARQUITETURA E

URBANISMO-ES - Compras.gov.br

COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

MINISTÉRIO PUBLICO DA UNIAO -

Compras.gov.br

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO
- Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

inst.fed.de educ.,cienc.etec.do

SUL DE MG - Compras.gov.br

1 R$ 288,0000 27/02/202422 UNIDADE Sim

2 R$ 245.400,0000 26/02/20241 UNIDADE Sim

3 R$ 1199,9900 26/02/202420 UNIDADE Sim

4 5 UNIDADE R$ 37,925,8000 20/02/2024 Sim

5 R$ 66,7400 20/02/202410 UNIDADE Sim

6 R$ 470,8800 07/02/20246 UNIDADE Sim

7 1 UNIDADE R$ 2.265,4000 02/02/2024 Sim

8 R$ 4.749.290,00 00 01/02/20241 UNIDADE Sim

9 12 UNIDADE R$ 1458,5400 31/01/2024 Sim

10 R$ 114.291,0000 30/0V20241 UNIDADE Sim

Ide 3



inst.fed.de educ.,cienc.etec.do

SUL DE MG - Compras.gov.br

PREFEITURA DE MANDIRITUBA - PR -

Compras.gov.br

INST.DE PREV.MUN1C.de FAZENDA

RIO GRANDE - Compras.gov.br

DEPARTAMENTO DE POLICIA

FEDERAL - Compras.gov.br

COMPANHIA DE PESQUISA DE

RECURSOS MINERAIS - Compras.gov.

R$ 95.300,0000 Sim11 1 UNIDADE 30/01/2024

;kS
12 R$ 1.9700 Sim1 UNIDADE 25/01/2024

R$ 65,3800 24/01/202413 2 UNIDADE Sim

R$ 552,5000 23/01/202414 12 UNIDADE Sim

R$ 1.878,090015 5 UNIDADE 15/01/2024 Sim

br

COMPANHIA DE PESQUISA DE

RECURSOS MINERAIS - Compras.gov. R$ 2.168.530016 3 UNIDADE 15/01/2024 Sim

br

COMPANHIA DE PESQUISA DE

RECURSOS MINERAIS - Compras.gov. R$ 1.865,110017 2 UNIDADE Sim15/01/2024

br

R$ 1,994,400,000018 JUSTIÇA ELEITORAL - Compras.gov.br

MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA -

Compras.gov.br

COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

JUSTIÇA MILITAR - Compras.gov.br

CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM-RS - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA - Compras.gov.br

JUSTIÇA ELEITORAL - Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DO AMAPA - Compras.gov.br

INST.FED.de EDUC.,CIENC.E TEC.S.

PERNAMBUCANO - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA -

Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE

DO PARA - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE

PERNAMBUCO - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA -

Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE

DO PARA - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

. ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE

PERNAMBUCO - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SÜL - Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC..CIENC.E TEC.DO

PARA - Compras.gov.br

INSTITUTO FEDERAL DE MATO

GROSSO - Compras.gov.br

Sim1 UNIDADE 11/01/2024

R$ 40.392.000019 1 UNIDADE Sim10/01/2024

R$ 76.530.700020 1 UNIDADE 09/01/2024 Sim

21 R$ 12.580.000010 UNIDADE Sim09/01/2024

22 R$ 2.265.580.0000 03/01/20241 UNIDADE Sim

23 R$ 1471,2100 03/01/202448 UNIDADE Sim

24 R$ 129.898,00001 UNIDADE Sim29/12/2023

25 1 UNIDADE R$ 5.310.550,0000 28/12/2023 Sim

26 R$ 786.236,00001 UNIDADE 28/12/2023 Sim

27 1 UNIDADE R$ 39.000.000,0000 28/12/2023 Sim

28 1 UNIDADE R$ 1,200.000,0000 28/12/2023 Sim

29 R$ 4.480.740,00001 UNIDADE 28/12/2023 Sim

30 R$ 500,000,0000. 1 UNIDADE 28/12/2023 Sim

31 ■ R$ 377.889,00001 UNIDADE 28/12/2023 Sim

32 1 UNIDADE R$ 1.138.360,0000 28/12/2023 Sim

33 1 UNIDADE R$ 2.340,000,0000 28/12/2023 Sim

34 R$ 3.579.770,00 001 UNIDADE 28/12/2023 Sim

35 1 UNIDADE R$ 1968,360,0000 28/12/2023 Sim

36 R$ 2.010.000,00001 UNIDADE Sim28/12/2023

37 R$ 2.000.000,00001 UNIDADE 28/12/2023 Sim

38 R$ 4.183.150,00001 UNIDADE 28/12/2023 Sim

39 R$ 475.000,00001 UNIDADE 28/12/2023 Sim

40 1 UNIDADE R$ 500.000,0000 28/12/2023 Sim

41 R$ 15.000.000,00001 UNIDADE 28/12/2023 Sim

2 de 3
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R$ 360.000,000042 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RECONCAVO DA BAHIA - Compras.

gov.br

INSTITUTO FEDERAL DE MATO

GROSSO - Compras.gov.br

INSTITUTO FEDERAL DE MATO

GROSSO - Compras.gov.br

. INSTITUTO FEDERAL DE MATO

GROSSO - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - Compras.gov.br

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

DEPTO. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA

DE TRANSPORTES - Compras.gov.br

1 UNIDADE 28/12/2023 SIm

R$ 8.891.730,000043 1 UNIDADE 28/12/2023 Sim

44 R$ 10.000.000,00001 UNIDADE 28/12/2023 SIm

45 R$ 500.000,00001 UNIDADE 28/12/2023 SIm

46 R$ 1.500.000,00001 UNIDADE 28/12/2023 SIm

47 R$ 1.129.670,00001 UNIDADE 28/12/2023 SIm

R$ 8.000.000,000048 1 UNIDADE 28/12/2023 SIm

49 R$ 120.000.000,00001 UNIDADE 28/12/2023 SIm

50 R$ 818,960012 UNIDADE 28/12/2023 SIm

Legenda; A Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 28/02/202414:43

emória de cálculo (Art.3°, inciso VII - IN SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa..

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-p)^,
onde p representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

D =

- Coeficiente de variação: E uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores

que compõem a pesquisa.

cv = -

3 de 3
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^4

iS. PREfEITOKA MUNICIPAL DE BANWIlANTES

ESTADO DO TAEANA

CáN;TRATO N.“ 54/2023- PMB'

PKOGESSO Ai>MlNISTEATWO'í^.“ 385/2022 r-PÍMB

"FKÉGÃíO EEÈTÈÔNÍeÕ^N.“105/2022-PMJ ■
CGNTRÁTANTE:’PREFEITURA DO MUNÍCÍPtO .DFlBÁNDEIRANTES-PÀEANÁ
■CONTRATADAr CEBRADE-CENTàAL'BRAsniEíRà: DÉ' ESTAGtoLTDA

l’elQ'pi^eseiitç instrumento o MUNíGÍPIÓ DE BANBEIRA^TES,,pesspíi juríciiea- de Üii-cifd,público iiitcmo, com sédc
à Rua Frei Rãfaét Proner, n“ 1457 Ceiiti-o, nesta cidade dé Bandeirantes, Estado do Pai-aná. inscrito no Cadastro Naciònaí

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48, iieste. ato representado pèlp Prefeito Münicipal
o Sr. JAEE$0N RAM^IiO MATTA, brasileiro, easadoi lesidente e dòimcilíádó nes çiüáde de Bándeirantes PR, na

Rua íosé Síuitana, n” 5 ! 4,Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RGi n? 3.34S.934rí0, expedida pela Secretaria de
Estado dé Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa.s FísÍGa.s,db Ministério da Fazenda .sob ó n”

486.661.579-68, abaixa asstaadd.doravantede&ignadoGÕNTMTANTÉdéüífífe# e,.de:Oüti:o áiempréáa GÊBRÁfiE-
ÇJÍNTRAL BRASÍLEIRÁ' DE ESTAGIÕ LTDA,Inscrita no.Cadiistr,o Naçipnál dá Pes.spa Jíirídicá dó Ministérip da

Fazèlida sob n"lÒ.347.576/O0Òl-83, éstábelécidana: Rua SãldaiiliaMariniiq,.N‘’1465, CenlTOj Guarapua\»íi/Pr,Cep8501 0>

290, neste ato representada por seu Representante Legal e Procuiador O Sr, Neisop Da Silva ¥irniond, portador da Çéâiilá

dc Identidade RG n“3.237.234-1 SESP/PR, inscrita tio Cadãsnõ ef Pessoas Rsicãs do Ministéíio da Ptizcnda sob o

tF47Í,504-919-87, doravante designada COBITRATÁDA, éstándò as pártés sitjqiíàs as normasda Lei 10:520/02 c

subsidiãriamentc a I^i 8.666/93 e suas alterações suBsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços,
decorrência do, PREG'ÃG'ELÉTRÔbJICÔ-Éditaí n.-^IOSpíZ, inecliànté ü.s seguintes çláu.sulas e cbndiçQç.S a seguir
expressas, delrnidoras dos direitos, obrigações d respòosabiíidades, das partés.

CLÁUSULA PRlMEIKÀA.;DO pBJETG _
§1" O presente instrumentQ téni Cqmq ôl^etb ã ÇpNTRÁTACÁQ DE PESSpÂ JÍIRÍDÍCA PÁIÍÁ PREStÀÇÃQ Í)E

, çqnipfazG de èxééuçãò dé 12 (dòzèj meses, òóntqrme
ANEXO II - Proposta dc Preços do Edital de Pregão Eletrônico n" Í05/2Ü22, devidamente homologado pelo

. CONl’RATÀNTE em22ffl2/2023.

COD

CAI'.

MAT

VALOR TOTALITEM

DESGRÍÇÃO

VAIPRMÁXIMO PAqO A TÍTULO DE TAXA de,0,85%/isrò yiitula
óileina e çiiicqpor eeriiq) para sérviçp de CÓjnrdte é adrninístráçap de estágio

, supervisionado. , ,

15!56 t2.t)66,60
t

■BQISa ESTÁGro3859 l,419,.6'00,fl0

§2“ As especificações técnieàs dò òbjéío, ãs condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações
contratuais .são as coasíantes no Anexo ído Edital - Termo de Referência, o qual é parte integrante deste contrato

intícpendentemcníc de Iraiiscríção.

eL/iüSüLÀ SEGUNDA - DG VAEORCQNTRATUAL

§ 1“ Pelõ exeçuçãq do abjeto ora contratado, o GQNTRATANTE pagará à CONTRATADA q valor total máximo da Taxa
dc Administração, esta proporeionálmcnte ao limite pcrGentiuil dc 0,85% (zero vírgula oitenta e cinco por cento) sob o

valor total máximo da Bolsa Estágio R$ 1.419,600,00 (um milhão e quatrocentos e dezenove mil e seiscentos reais)^
durante a vigência Cpníraiual, conforme valores apresentadqs pelos qrgãos da Adininisicição de Bandeifantes. í

R Frei,Ráláet:Prarieríl45,7'Cx. Postal.281 GEP 863600Ó0 Tél.: 43 3542-45|5 \
E-m.nil;:liciiac.iO(Sbandéiràmes.pr.st>v.br

GNPJ7fi.235753fflÚüÍ-48
. ii \J' ■

I .ÍBS=>

!*,V4 V£ss.-jw> «r-ci



DpcuSíign Envelope ID. 81744í:BCÍ-52EÍ-4545-948C-béDG44É61CA0

PMEFEITÜMÁ MUNieiPÂL BE BAMBEIMAIfIIS

:esmdq' domRAHÃ

¥LRQNT VLR
Vlt^NtíÀL

■DESORÍÇÃÍ)' ÚOT'tncü
-MENSAL :

Ser\’iço,dç çonlnjlc G administraçflo çia cstágio supervisionado dc.: nível

medio para 2d cstagitóos - NWEL ME
i:i ;70Oi® i ídíMÍ®:®450,00

Serviço, de controle e adiTiíriislraÇão dé. estágio siipervisLonadú de nível

técnieo e superior para 164 estágiâríos ^ NÍVEL TÉGNTGO E

SUPERiOR

1:2 65(),0Õ 106;60Õ,00 I.279.200;00

VALQlttOTAL !>.\.S B'QLSÀS;DÉ ESXAGíQ; I.4EMiO,íMI,

VALOR M/^XIMQ.RARA TAXApE ADMINISTRAÇÃO R$ 12.066,60;

RS
VALOR TOTAL DO CONTRATO

1.431.666,60

A ücspesà decprrerite ;da cõhlfataçãp do pbjeto destá liciütçãp eòitcrá pôr eòntd dás sPguiiüçs dptaç&es prçitrnenfári^^^^

Organograma Máscara; Descrição da; Despesa^

03.004.12.36r:1:203.6029.3.3.g0.3âDO MANUTENÇAO DAS ÉSCOLAS MUNICIÍ^ÁIS
03:003 12 365 Í2G4 6027 3 3 90 39 00 .MANÜTÉNÇAG DOS GENTRÓS MUNiGiPAÍS DE

EUGAÇÂp (CME1)
O3:002.12.361i1242.6033:3;3.90;39.00 MANÜTêNÇÃÒ DA EDUGAÇÃ0

EDUeAçAO
ÍUTÊNÇA'DDÀED.ÜeÃÇAÒ fRANSÉ ■

CONSTitUGIONAL

!02;003;04A22.0405.2Ò Í 2.3.3.90.39;OÔ MANUTENÇAQ DA SECRETARIA DÈ

ADMirUSTRAÇAÓ
02;0Q3.04.122;0405.2012l3,3.90.39.00 MANÜTENÇAD DÀ SECRETARIA DE

. ADMINISTRAÇÃO
;O5;ÕÔ1.2().663;206Í .2Õ55:3.3.9Ò.39R0 MÀRUTENÇAO DA SEGRETÀRIA Dá AGRICULTURA

03.004

03.003

D3.0O2 IMPOSTOS WING.

03,002.12J61,1219.e032;3 3.90.39:0003.002

02.ÔQ3

02,003

05.óõr

12:M2

ôe;ôdi
l2;OO2.O4:.T23:O4l6,210p:3,3.9q;3ROO MANUXENÇAO OA SECRETARIA DA FAZENDA

06 OOi 15 122 0419 5038 33 90 39 PO ^ÍANÜTÉiiÇAÒ DA SÉCRÊTARlA DE OBRAS.
SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
MANÜTENÇAO DÁ SEGrETARIA DO MEIO

■ ' aMDiènte; , _
09 001.Q8.244 0801.2056 3 3 90 39.00 MANUTENÇÃO DA SÉCRÉTÂRIA DE AÇÂÕ SOGIAL E

ASSUNTÓS DERÃMILIA

1 TÒÓ6,10.301.1C01.6083:3.3.90í3@.ÒO: MANUTENÇAÓ DA ATÊNÇÃO ÈÂSIGA-
1í;q02.iq.30;í.1097,60S7;3.3.9q:39,Q0 INGENTIVO financeiro GUSTE10;-:ESTAD0

■11:002 10 301 1018 6071 3 3 90 39,00 BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PU8LIGOS DE;
.■ =s^DDE:AT.;BÂS1CA-FÈDÈRAl,

11.001.10.122,1003,6089,3;3.90.39.00: K1ANUTENÇÃODA SECRETARIA pE SAÚDE

04.001 04.001,18,542.1800.2034:3,3.90.39:00.

09.601

11.0QS

ií-002

11.002

11,001

eLÁUSULA TÊRCEIRA - DOS REÀiüSTCS’

tr 0 preço regi.iirado poderá .ser revisto, á pedido d(? PRÊSTÀpÓR pOSiSERyTÇÕSíPUPOR iniciativa do
IDE B ANDE[RANTES-:PR„em decoiTência dc evcntiiaírêíiüçãò daqueles praticados no mercádp. pu deifitto .süpei-venieiite
que eleve os preços, desde quc obseiVadas as disposiçdc.s contidas no ineisò II dp § 3.” dó árt. 112 da Lei n ° 15.608/07. i

A
w ,,

tíf.

\ cr'r.'rtis;'simr. • " ‘
jKi« «jíAb.s».' of,»XrRRnBiRafael Èrpner 1457 Cs.RpédOSl ÇERPSSIMOOTél.: jyR:., - „

F..iiiail; lii;iiacaõ@baiíidéiraiitcs.pr.gov;br;
. CN W;76,235:753/00;01 4s

3-4525-

ecEírw Jicíx?:» «5



DócuSign Envelope ID: 81744CBC-52E14545-948C-DCDC44E61CA0

PREFEITURA MUNICIPAL Dl BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
1

i

§2" Quando o preço registrado sc toniíir superior ao preço pratieadõ no mereado por nldtivo superveniente, õ MUNICÍPIO

DÉ BÁNDEÍRANtÉS-PR convoçará o PRESTADOR DOS SERVIÇÒS para negociar a redúçrio dós preços cpntratádos
aos valores praticados pelo mercado.

§3“ O PRESTADOR DOS SERVIÇOS que não aceiUir reduzir seus préços aos váipres pralicados. pelo mercado seiá
liberado dos comproniissos assumidos, sem aplicàção de penalidades administrativas.

§4“ A inieialiva e o enCíu:go da demonstração do desequilíbrio eçonômico^ fmanceiro serão do PRESTADOR DOS
SERVIÇOS, cabendo ao MUNTCÍPrO DE BANDElRAr^S-PR a análise e deliberação a réspeiló do pedido,

§5“ Sc o PRESTADOR DOS SERVIÇOS não comprovar o desequilíbrio econômico-fmaneeiro c a existência defato

superveniente, o pedido será indercrido pelo MUNICÍPÍÕ DE BANDEIRANTESr-PR ç p PRESTADÕR DOS

SERVIÇOS continuaiít obiàgado a cumprir os compromissos pelo valor mâximò do çpntrato, spb penà de rescisão
contratual G aplicação das penalidades administrativas previstas cm lei e no edital;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA.
§1" 0 período de execução/vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser proiTogado por
igiiai.s e sucessivos períodos cünlbrnie ârt. 57, inciso ÍT da Lei de Licitações.

§2“ A execução do objeto cbntraládòrdeverá ser éietuada dentro dos requisitès de QUALIDADE E SEGtTRANÇA, em
conformidade com as condições constantes deste documento e seus anexos, obedecerá ás nonmts e padrões da SÜSEP,
ABNT e ÍNMETRÒ, atender eliçaznicnte às fmalidíides qúe delas natufalmeritè se esperânt;ÇónfonTicdeternnnab Código
de Defesa do Cbnsuniidòr, atender às liormas de SEGURANÇA, MINISTÉRIO. DQ TRABALHÒ c PREVIDÊNCIA
SOCIAL, c, quando for o caso, às legislações específicas dás Agencias Reguladoras, do Ministério da Saude, é dentais

legislações pertinentes e em vigência, sem prejuízo de alguma norma não citadá ou que forem editadas posteriormente a

presente data.

§3“ É de responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pcssoíil do Município ou

terceiros, por ftincionários ou pertences da vencedora ou Seus preppstos, cortendo por sua conta exclusiva todas a.s

providências e despesas, decorrentes.

§4“ G agente de integração a ser contratado deverá prestar ura atendimento especializado, receptivo e ativo, executado por

meio de proíis.sionais qualificados era nOrniás, regulàmcntos, prOçesso dc supeivisão c sistemas eletrônicos de
pròcessamemo de dados, relativos à Educação, bem como serviços de suporte operacional e administrativo, gestão e

disponibilização dc infGmiaçõe.s gerenciais estratégicas, necessários para a adequada gestão do proce.sso de atendimento,

sua epovdénaçãõ e supéndsãOi

§5" O início da execução se dará no primeiro dia útil subsequente ao'reGebíméntÔ da Ordem de Serviço pela
CONTRATADA, considerando;

r. O prazo de até 30 (trinta) dias para realizar à transição do.s estagiários que fazem parte do quadro, atual da

CONTRATANTE, assegurando-lltes todas os direitos e obrigações cabidas, inclirsive a cobertura de segura de vida;

11. Na eventual vigência dc Prüecsso ScICtiVo realizado pela CONTRAT.ANTE, os estagiái-iqs aprovados terão prioridade

no preenchimento de vagas, sendo estes convocados, pela CONTRATANTE, nos termos regulados èni Edital de abertura,

devendo a GONTRÁTADA pius-seguir com todas as demais obrigações pertinentes à inclusão, celebração de Termo de

Compromisso e gestão dos estagiários;

IIL Náturàlmenlé, inexistindo Processo Seletivo vigentè, a CONTRADA deverá mánicf çaiial de comtihicàçãO cõin.a

CONTRATANTE, disponível para contato era horário comercial, via telefone e c-mai!, pará receber as òportunidades dc

vagas e, no prazo de até 7 (sete) dias líieis realizar o preenchimento da vaga, informando a CONTRATANTE.
■;Tv,
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§6" As demais formas c prazos da execução dp sçfyiçô ofecrvafãp

§?'’:Locais de;prestação de serviços pelos estagiários:

,1. Os cstagiúnõs prestarãq scryiçòs na cidade, de Bàndeifarítcs, podendo scfSIõcádos cm prppriòs públicos oü.lGcados pélâ
Piefeitiíiá Municipal de Bandeirantes, suas Autarquias c Fundação de Esportes Üè Bandeirantes.

II, 0 ibedí de estágio dèverá çonstnr hoptnnO de Çontpromissb doÇstagiárib,

; CLÁUSO,LA QÜIbíTA DO BRÂZÔ DE .PRpTAÇÃO DOSíBIkVIÇOS
>§ r - Q prazo de prestação de serviço será iniciado ein átc: l;2 (dõzc) hpràs contada.s da rÇquisiçãõ da seerCtária solieilante.

§2? - Sbraente,será admitida alteração do prazo para execução do contrato, com anuência, expressa do Município ;dc

BandeirantesrPr, nos ca.sos.pr6vistos,em lei, especiaímente quando:

ppr atosdp ÇÓNTRàTãWíÉ quedn!^ hO pra^ dC entrega ou exççuçãp docOntrato;

b) atos de terceiros qoc intcidlrara no prazo dc entrega ou execução do contrato ououtros devidamente jUstilícado.s
e aceitos pelo CÕÍÍTRATAMTÈ;
e): por mptiybs dc força níaior bu caso fortuito, entre outros, desdb que tcnlianiinflUeneia direta sobre a entrega
ou execução do eoiítrato do objeto contratado.

§3" - Enquanto; perdurarem: ós: motivos de fOrça maior oU su.spensão;do contrato, devidãniènte jüsliftcadas e fpnTializadas,

cessam os devefesie respQnsábilidade.s de ambas as partes em reiação ao conlrátG.

§4" - Ficapdb á Ç0N^ÃTAPÁ tempbrãriãmênte, inipb.ssibiíiiãdã,, tbtáj oü pàrçialraentè, Üe cunlprif .sCus deveres e
ie-sponsabindades relativos ao foraecimento, deverá eStá cOmunicar e Jusliricar o fato ;por escrito para que o

CObiTRAFANfE tome asprovidências cabíveis.

§5“ - ÉnquántQ perdurar 0 inipédimcntbi o. GONTRATANTE se fçsçrría o dirciíb de réscMdif b presente. contrat;b c

eonlratarfOforneeimentQ do: produto com outro PRESTADOR; DOS SERVIÇOS, desde que respeitadas as GondiçÕe.s.desta
licitação,.não cabendo direito ã CÒNTRATÁDA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CMDSDIíA SEXTA-.DAS^-OBRIGAÇÕES DA GONTBATAOTE:
§ I“Gòmuiúcar á ÇOOTRÀTADA qualquer lãjha e/òuirregiilandádkna execução do ôbjetO;

ãs 1 cgiSl açbcs pçrtincn tes ãp prbgra ma dc estágio;

a)

rá esse fim.

|3° Gnmprir as exigências legais a esta peiiinentés, relativas ap objeto cpniíatado, oriimdo.desta licitação.

§4“ Pré.staf Os ês.clarecimentòs nêcéssáriôs à CONTRATADA, visando o bom desempenho da.<! ãlividádes oriundas 4a
execução do objeto.

§5“ Efetuar ò pãgámento devido: à .CONTRATA, pela execução do objeto, canlbnné piázò e condicãò de.Sciíto na
GLiuSDLAíSBGÜNDAdesie contrato.

§t5° O GOI^RATANTEv pode solicitar, a.seu critèfiO, esciareGirnentôs e infojmaçbes complementares “

§7“ Não aceitar vsbb nenhuma hipótesey mudança de CNPJ na.s notas fiscais eníregues referentes ab objeto; .spb pena dé
desclassificação da GONTRATADA.

§8° Requisitar 0 fbrneçimehtp previstb np; concráto é ein súâ prOpOsta, exigmdb da CÕNTRÁTÃDA 0 fiel ciimppiTpnto\ /
do.s devetes e obrigações aSsumidqs. /i% , / A,
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ESTADO''BO PARÀMÂ

§9° Apurada cm qúalqücf tempo, divcrgciiciâ éiitre iiséspécifieações pré-fixadas c d produto entregue, serão aplicados à
CONTRATADA sanções previstas uestc contrato, editai e na legislação vigente.

■ § 10“ Aplicar penalidades^ guándo veritlçado o inãdimplettiant o de qualquer obrigação cõnlratual,

ii:il° Rejeitar no todo, o produto/serviço que a CONTRATADA executar fora das e.specificações do TÉRMO DE
REFERÊN.GLA.

CLÁUSDLÀ iSÈTfftíÀ ■ DAS OBRIG.AÇÕES DA GONTIÍATADA
fr r Assegurará execução do objeto, cumpfinâò fielmente a Forma disposta nO Edital é dèmãis docunienfos pertinentes; ■

§2" - Cumprir com os encargos trabalhistas, prevideneiários, social e íributário de sua responsabilidade, incidentes .sobre

o objeto deste contraio;

§3” - Mantér as condições de habilitação e qualilicações exigidas na licitação,, durante lodá êxdcução do contrato, em

eompatibilidade com as obrigaçõe.s assumidas, em especial, no que se refere ânegularidade junto'à Secretaria da Receita

Federal, Caixa Econômica Aderal e Tribunal Superior do Trabalho mediante aprasentação das re.spécliya.s certidões.

ncgaiiva.s, duraiite tòda aexécução do objeto, para a emissão de pagamento e aditívõs dé quaisquer náturexa.s.

§4“ - Será responsável por quaisquer õnus decorrentes de fnarcas, registros e patentes relati vos ao objeto proposto.

GLAOStlLA OíTAVÀ - GESTÃO'E.DA FíSCALÍZAÇÃO'
ST' A fiscalização não exclui nem reduza responsabilidade do PRESTADOR DOS SERVIÇOS, pelos danos causados ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou á terceiros, resultantes dç aÇãõ ôü omissão culposa òu dolosa dê quaisquer de
.seus empregados õu prepostõs.

CLÀÚSÜLAINONA;-SANÇÕES ADMINÍSTRATIVAS
§ r 6 PRESTADOR DOS SERVIÇOS pOderã scr apCnádo com;:

Advertência;

Multa;

Su.spensã<? lêniporária de participação em licitação è impedimênlo de epnti^tar çont p Município de Bandeirantes,
nos casos dó árt. 154, da Lei Estadual n. 15:6(18/07;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar córti a Admmistraçãp Pública, no.s e:ísOs do arl. 156, da Lei

Esliidual n, 15.6(18/07.

§2" Poderão ser aplicadas as seguintes multas:
a) De caráter nioralório, fia hipótese de atraso injústilícado. na entrega ou execuçãodo objeto dó çonu-atp, quando será

aplicada nos seguintes percentuais:

0.33% (uinia e fiês cenlé.simi>s por cento) por dia üe-atra.so, na entrega ou execução do objeto. calculado .sobre o

valor eorre.spondenie à parte inadiinpüda, quando oairaso não for,.superior 30 flrinta) dias corridos;
0.66% (ses.senta c sei.s ecntésinios por cento) por dia de atra.so que exeederá alínea aiitefiof, até o limite de 15

(quinze) dia.s, na entrega ou execução do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro, dia de, atraso, sobre o valor

correspondente à parte inadimplida, êm caiáter excepcional, c a critério do MÜNIGÍPÍG DE B ANDEIRANTESrPR.

De caráter compensatório, qtumdo será aplicada nos seguintes percentuais:

15% (quinze por cento) em caso dê inexecução parcial dò objeto pelp PRESTAD0R DOS SERVIÇOS ou nosca.s^qír
de resci.são do contrato, calculada sobre a paiteinadimplida;

a)
b)

0

d)

•‘-f- ••
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ii)

b)

i)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BÂNPEIRAMTES

ESTADO DO PARANÁ

il) 20% (vinte por cento) sobre o valor toutl do contraio pelíi Sim inexecuçrio lou\Í.

§0 O.atríisp, para efeito de ciilculo de niulta. será cóiltado cni dias corridos, a partir do prirneirodia útil sesuinle ao do

yenciifiento do prazo de entrega ou execução do contrato.

§4" No caso de atraso por mais de 30 (tríntá), dia.s, óti de o somatóriò. das multás aplicadas por airasô ou inadimplemencq
urtrapás.sarcni, o percentual dc 20% (vinte por conto) do valor total docontrato, fica facultado ao MUNICÍPIO DE

BANDEIIU^NTES^PR reGouhecer a ocorrência dashipóteses de cancelamento dó contrato.

§5° A fixação de multas compensatória.s ou aroraiõrias não obsta; o ajuizamento de demanda buscando indenização
supleinenlíit em favor doMUNICÍPIO DEBANDEÍRANTES-PR, .sendo ó dano superior ao percentual referido.

§6“ O valor da multa poderá sCr dcscòntádó dó pagainento devido ao PRESTADOR DOS SERVIÇOS.

§7° Se 0 valor do pagamento lor insuficiente, fica p PRESTADOR DOS SERVIÇOS obrigado a recolher à importância
devida no prazo dC 15 (quinze): dias, contados da comunicação oficial.

§8“ Esgotados Q,s meio.s administrativos para cobrança do valor devido pelo PRESTADOR DOS SERVIÇOS ao
MUNICÍPIO DE BANDÈIRANTEStPR. este será encaminhado para in.scrição em dívida ativa.

§9“ A.S sanções administrativas serão aplicadas em procedimento admini.stralivo autônomo, sarantindo-se o eontradicorio

ao PRE.STADOR DÓS SERVIÇOS.

I 10“ - Em caso de atraso dè pagamento, injustificável, motivado exciusívarnente pelo, município, o. valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua:apuraçrio se fará desde a data de seu vencimento (que será de 30 dias após
eurapridos os requisíto.s já mencionado) até a clata do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa

dep-õVc» (meio pór cento) aomês, oú 6% (.sei.s por ccnlo) ao ano.

CLÁUSULA,DÉCIMA - DA CESSÃO. PO CONTRATO
§1“ - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTieORRUPÇÂO - DA FRAUDE E DÂ,.eORRüPÇÃO
§1“ - As partes declarara conhecer as normas de prevenção à corrupção; prev'ista.s na legislação bra.siíeira, dentre elas, a

Lei de Improbidade Âdminisuaiiva (Lei n" 8;429N992), a Lei n" 12.846/2() 13 ê .seus régulaménio.s, sè cómpramelem que

para a execução de.sle contrato, nenhumadas jjarles poderá Oferecer, dár óu se eompronieter a dar a qiíem qiièr qiie seja, ou
àçeitár òü se corhprómeler a aceitar de qiicm quer que .seja, tanto por conta própria quanto por irirermédio de outrem,

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens fiuanceinis ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo

fraudulento que constituam prática ilegal pu de corrupção, bem cotno de manipular óu fraudar o eqiiiUbriò econômico
financeiro do preseríte. contrato, seja de foima direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda,
que seus iprcpo.stQ.s,:administradores e colaboradorGSúijam da mesma forma.

§2” Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por .seus PRESTADOR DOS SERVIÇÒS
c subcortltatados,, .sÇ admittdà, s.u.bcpntiatiição, o niais aitp padrão dc ética dutiinte todo o processo dc dibitação, dç
Çontfátaçãó e execução do objeto contratual.

§3" Para os propósitos desta cláusula, defineni-se as .seguintes práticas:

a) “Prática corrupta’’:, oferecer, dar, receber ou soJicitan direta ou indiretainente, qualquer vantagem com o objetivo
dc influenciar a ação de senador público nò proce.ssa de licitaçãoóu na execução dç conti-ato;

“Prática frauduleina”: a faisificaçãó ou omis.são dos; fatos, com o objetivo de influenciar o processo de.iicitacãob)

Á/R Frçi Ritfiicl-Proncr l457;Cx:.Postài :gSl CEP 863fi00fl0 Tcl,:;43 3542-
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Mo

OU clc execução de conlrato;
Mrf} v;;

“Prática cüíusivas”: esquematizar ou; estabelecer tim acordo eutre dois ou niais licitantes, epiri ousem o

conhecirnento de representantes ou prepostos do órgãô licitadc) visando estabélecér preços; em. níveis artificiais e não

competitivos;

e)

■‘Prática-coercitiva”: causar dano bu ameaçar causar dano, direta ou indiretamente„:às pessoas ousua propriedade.cl).

visando influenciar sua piu-ticipação em um processo licitatório ou afetar a execução dò contrato;

‘Prática obstiutiva":, (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer dccllu-ações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral,.com:0 objetivo de impedir materiuhtíente a apuração de alegações de

prática prevista deste Edital; ato,s cuja intenção seja impedir matórialmentc- ó exefeícip do. direito dC ó organismo

financeirp mültiláteral promover inspeção.

§4" Na hipótese de financiamento, parciàl ou integral, ppr orgáiiismo financeirphiultÜaferal, mediante adiantanientõ ou

reembolso, este Organismo impõfá sanção sobre uma eiiiprcsa òü pessoa física, inclusive declaràridoia inelcgívèi,
iiidefihidamente õu por prazo determinado, para a outorga, de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, direiamente Oü por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, Colüsivás, coercitivas pú pb.strutivas ao pafçicipar da licitação ou da pxecuçãp de um contrato financiado

pelq organismo.

§5" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante yencedor cõncórda e autoriza que, nás hipóteses de o

CGiUfàtO ser finaneiadg, èra párte ou intégràlménté; por prgánismô fínancéiró multilaterál, mediante adiaritáinento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmenle indicada.s possam inspecionar o íocal

de execução.do contrato e todos os documentos, conta se registros rélacionados à licitação e ü execução do contrato.

CLÁtíSÜLA DÉCIMA SEGUNDA;- DAS PENALIDADES. PELA, ÍNA.DIMPLÊNCIA
§1“. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustifícadamente a proceder à

entrega ou préstíir o sêrviço, ãpresentár pendôneiás jüntp aos cadastros da Administração Piíbliça, deixar de: enhegar ou

apresentar doeumenláçãò. falsá exigida pai-a o ceriáme, ensejar p retardámerito da execução dc seu objeto, hão mantiver á

proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se dc modo inidôneo, fizer declaração falsa oti eometer tfaude fiscal,

garantido o direito prévio da citação s da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com á Administração Pública,

nos termos da Lei 8666/93;

e)

§2”. Fica íacultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações
assumidas, tal eoitio, o não cumpiimeritp do prazo de entregá pu execüção do contrato ficãi; evidenciado, C comprovada

sua ineficácia após a sua utilização, õudescurtíprir çom>as e.specificaÇões téenica.çdp cditalseiá imediátamente convocado

0 vencedor do objeto para sua irhediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da

proposta do licitante, sendo que a multa poderá scr aplicada a cadahovp períodõde 30 (trinta) dias deamiso e sob pena de
ser declara inidônea.

§3”, Pela inexeeução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeifura Municipal poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as aeguinte.s sanções;

a) Advertência;

b) Mul ta de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia dc atraso c por ocorrência de fato cm desacordo com o proposto

e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre ü valor total da nota de empenho, recolhida lui

piazo máximo de 30 (trinta) dias úteís; uma vcz comunicada oficíiiliúcnte; A

c) pliqub:^^A multa a que alude este lote não impede que a Administração rc.seinda uiiilatendri te o contrato e a

R Frei Rafael Froncr i:4S7 C.x.Posial âSl CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4535_;
E-mail:.licitacao@bandciranies.pr.gov.br,

CNPJ 76.235:753/0001-48
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ESTADOPOPARANl

outras satiiçÔcs pièvistas nèSfâ Lèi.

§7" h miílíâ, aplicãda após regular processo administrativo, será descontada dosipagamentòs evcntualinehtc ddvidos pelã
Adnuriistração, dibtatpente rècoíliidps pèla Çontratada Qü ainda, páhdõ for ô caso. cóWda judicialmenie^

|8” Deeíaraçaode inidoneiflaidepara licitar pudontratafepni g Ádministráçãõ: Pdblica eíiqüáiitd peidurafem ps niotivps

dctcriiiinanfcs da púniçãd: ou,ãté,que séja promovida a.rca.biliiaçriQ pcrante a própria autoridade que aplieou.apcnal idiide,

quê .sérã concedida sempre que a licitante ressaEcir a Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após
decorrido 0 prazo da .sanção aplicada çoni base nó .subiteiít anterior.

§P° Suspêrisãoílemporária dê parlieipaçãò;em licitação e impedimento de eontratar com a Administração,<por;prazo não

.superior a 2 (doisj anos;
§ Ip” Pêki.s,'motivos que se segqeni, prinCípalmenie; a ) icitãnte vèncêdpra^éstará sujeita à.S pénâlidMês tEátadasfna condição
antêrior:

l^ÓdbníêcinientO dc bens ètn descOriiiormidadKÇjOnio éspeelficàdò,'néstê edital.

b)i pelo descumprimentó dos prazos e,cõndiçõês preyiktos neste Pregão.

Além das penalidades çitadas,;a líCitantê pnccdpra ficará sujeita, no. quççpubcr,às demaiãpenalidades rcfcridás.no

Gapítulo TV da tèi n." 8.666/93;

§11 Gbmprovatío impedimento ou recônlleeida força maior, devídaniente juslificadp e açèilo pelà Administração da

Prefeitura^, Cm relação a Tim dõs evéntôs;: arfóládos antenOrmêntê, a licitante vêuçêdõra fjçafá Isenta das pênaíidãdês
mèneionadas;

§12' Às aançôêç de advertênçia e, impedimento de coiitratar eora a Aílipittjkráção do T^nícípip delSandéireiUtódTl, e

dcciaraçãO dc inidpncidadc para licitar pií çOntratar com a AdministráÇãÓ Piíblica pdderaò .sCr apliCadaS: ã licitante

yencêdòrajuntároénte com as de.multa, descontando-a dos pagamento.s a:.serem efetuados.

§13 A recusa sem nlpln'o justificado do(s) CQnvo,cadp(s) cm aceitar Ou retirar a, Nota de: E.mPêobpdontró do prazo

C.dabelccido Gtáãctcrizad descumpfiméntQ tQtàf da obrigação á.ssüntída, sujeitando-á ãs penalidade,s dudidasmá ,Glapsula
décima: terceira de.ste contrato.

§ 1:4 As pènalidádes aqui descritá,s sèrãp ãpliCadâi; eoncpmltMtcmênle às pêiialidadès pfevistàs no Çapímlo IV da Lei

8666/199-3, no Código Pena! Brasileiro eem qualquer outra lêlquedcfmaGnme aplieável na,situação íàtica oqoitidai

eiJuSÜLA.MciMÂOTGEmA-QA:RESGíSÀO
;§ 1 “:Fè)ó eOfiTRATlANTE:

§2" Q CONTRATAMTE; se reserva ao direito de i-e.sciiKUr :o contrato, independcntemence de interpelação judicíàl, sem

direito de indenização de qualquer espêcie.:peJa GC)NTRATApÃ, npsseguintes casos:

Não eúmprimentQ das cláusulas contratuais nas condiçóes e prazos especificados;

a)

e)

a)

b) Sübconlratação lota! do cibjcto desle çGntiatO.assoçiãçãG da GÔNTRÀfApAcqm pütrem, Ce.ssãO ou trànSferênçiá,,
total QU parcial, bem como fusão, cisão ç)u inçdfporàçãO;

c) Gomeümento reiterado de fàl las na execução do contraio;

Decretação de lalêneia OU insíauraçâG dc insolvência civil;Cl)/ J

R Erei .Rafael PrCrier 1457 Cx./PiislalÍ8J GÉP 8fi3fV}00():fel.f :43^54-^i452.5.~
E-iiiàil.-licíméáó^Bándciraiitc.SípOgôvibr

•CNPJ 76Ms;753ffl.QCÚ;4ia
ws->-
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Ü
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6) pissoluçãp tia sociedade da CQNTRATãPA;;

i) Aliéração social pii arõdificaçrio da finalidade ou da esíruiura daíempresa;queprejudiquem a execução do eonlrato;

g) Õcorrêricikdá.caSo foituitó òu fôrçá maior, régulároietife corhpfòyadaa, desde que inipéditivàs à execução do cõnlralo;

h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência, do cpntráliante;

Quando d PRESTÂDOR DOS SERVIÇOS der causa a rescisão adininisliáiÍYa da Ordem deServiçò decorrenCê clèstei)

Contraio, nas hipóteses prêvislas nos incisos de l a XIIe XVI do art, 78'da Lei 8>ó6,6/93;

Em qualquer hipótesedc ínexecüçãó total óu parcial dá auioiização da compra deéófrentê desle contraló;j)

Os preços SC apresentarem superiores aos praticados no.mercado;k);

§3” Pela CONTRATADA;

Mediíuite solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências désle coriirato;

Quando comprovada a ocorrência dc quaisquer das liipótcses contidas no art.78, incisos XIV, XV e XVI da Lei

a)

b)
8.666/03.

§4° A solicitação da CONTRATADA para caiicelamento doCs) preço(s) licitado(^s) pódeidfãó) não ser aceita pela

Contratante, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente edital;

§5" Para apuração das situaçõeS; acima déscritás 0 CONTRATANTE instaurará o procedimentó administrativo cabível,,

com previa notificação a CONTRATADA dc todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato, quando motivada

pôr qualquer d'ôs itens acima relaciOnádps, implicará á apuração de, perdas e danos., sem prejuízoda aplicação das demai.s

providencias legais cabíveis,

CLÁCSIJLA .DÉCIMA .QUAMTA-- DA DOCUMENTAÇÃO-CO.NTMATUAI.

§r Integram e completani 0 presente contrato para todos os fíns dedireito, obrigando as partes em todos os séus terino,s,

instiumchtò çonvocatórió, a proposta da CDNTRÂTADA, áríexóíi b pmecérés quê instruem õ pfocesso;

CLÁUSULA DÊCBVIA QUINTA. DAS AETÈRAÇÕES
§ P Seirá incórpõradà a estê contrato, aredianté TERMOS ADITÍVÕSi qualquer modificação quevenha a ser necessáila
durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do .Município de Bándeirãritês-Pr, nos termos e possíveis
autorizações legais,

ÇLÂ.ÜS.ÜLA DÉCIMA SEXTA - D.AS CONDTÇÕES.:'GERAI&
§1® Caberá exclúsivamente â .CONTRATADA a fesponsabilidade pelo pagamento das despèsas incorridas éoni viagens,
hospedagenq.transportes e refciçõcsj decorrente do objetodeste contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

§1“ As partes contratuais ílcam obrigadas á responder pêlo cumpri mento deste termo, perante 0 Ford da Çòmarca de

Bandeirantes, Estadodo Paraná,

obrigada a manter um repre.sentante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial c outra.S; medidas em

direito permitidas. /Ã

0

/2s
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES'

//

R Frci Riduel Proncí: 1457 Cx. Postal 281 LEP gtóíiOOOÔ Tel.; 43 .3542452.5 -
E-mail: licilacaotabimíieiranlcs.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001/48 '5—4<CíiíK-i;;í?»?5rSi«4vJití.'4
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§;1“ m firiMr íçstç ínslrumcntõi ;d^í^a;íi ®WKATADÁ tçf ^cna éíèn^a dc-iicu ^ntçiído, bern cqiÍiô dbs dcniais
çldçuntòntds vinculados ao prcsehtç #^^

§2'’ Justas e contratadas, limâm as partes esté insfrüinentpí ern 02 (duas) vias êm igual téor, comas testemünhás presentes

ao alo. a fim dc que produza sÊus efeitos legais.

CLÁUSULA pBÇíMA‘NONA- .ÜÁPÜBLjGm^^
Extrato deste contratoserápubíieadonp-PiáriqEletrôprcodo niu.nícípiO sendo wwwlbandcirantes.pr.góv bf.

Bandeirantes/PR.;G2 de iVIarço de 2023.

■CONTRATADA■CONTRATANTE

MUMGiPlO-DBBANimmAMS

A«««» t». Wutflft n*. '^vA í ♦

1 !v>*í»tTfuK>*í«.T»í» ifj wwt^rst

I
o-

.íAEL|ÒN;RÁmLl-ÍÒ MATTÁ
PBkEEÍTG MUNÍCIPAL.

NELSON ^Ès^wmwÃ^m
EEPBESENTANTE LEGAL '/i

:OND

tocumDOR

Testèmunhíisív
/

Cibele

CPF. 004.594:549-78

/ \

i R Frei Rafael efoner I as? Cx.;Posial Í8 Í GRP SéÃÒOQÒ -

E-mail: licifncào@bàndciranÍES.i;)r.gov;br
GNPÍ 7À335.;tl3/fl0Òi;2ia



DDCuSigri Envelope ID: 81744e:BC-52E1-45<l5-948G-bCDC44E6ieA0:
^ÜU«^ír.f>jrf5

PMEFEITURÂ MUNICIPAL BE BANDEIRAOTES

ESTADO DQ PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N." 54/2023-PMB

PROCESSO. ADM#STRATIV0 N." 38S/20224‘MB:
PREGÃO ÉLETR6MbQ:N.° 105/2ft22-PIVtb

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. .ESTADO DO PARANÁ
CONTRAÍrADA; CEBRADECENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA lüRÍDÍCA PARA PREvSTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO DEESTÁGIOS.

VALOR TOTAL DAS BOLSAS DE ESTÁGIO: R$ 1.419;6;0t),0ü
VALOR MÁXIMO PARA TAXA DÉ ADMINISTRAÇÃO: R$. ÍTiüfjfijóO (Taxíí dc Àdministfaçãü, esta proporeionalmcntc ao
Umiie percentual de 0,85% Czero virgula oitenta e cítico por mitoV sob o valor totál iiláKiiiib da Bolsa Estágio).
VALOR TOTAL Ç0NTR.4TUÀL: R$ 1,431.666,60 (um inílhão. quatrocentos e trinta e üiíi iiiil, seisGentos e sCsscnta e .seis reais

c sc.ssenla centavos).

DOTAÇÃO:

I Descrição dS DespasaOrganograma Máscara

03.004,12,361,120.3.6023:3,3.80.39.00

03 003 í2 365 1204,6027 3.3 30.39.00 MANUTENÇÃO DOS CENTROSAlUNíGlPAIS DE

CÂÇÃO (CMEI)
íNÜTENCÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.

03.004

G3.Ó03
EÚ

03.002.12:361.1242.6033.3.3.90.39;00 ,MAN,
EOUÇAÇ

03.002 12.361 1219 6032*3 3 90 39 00 MANÒTENÇÂG DA EDUeAÇÃG.TRANSF.
CONSTITUCIONAL

02 003.04 122 0405 2012 3 3 90 39 00 MANUtÉNÇAO DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO
02 003 Ô4 122.0405.2012 3 3 90 39 00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE

admíNístraçâo
05.001.20:608.2001.2035.3.3.90.39,00 MANUTENÇÃO DÂSE.eRETÂRIA DA AGRICULTURA

T2.Ü02.04.123.0416.2160.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

06,001 15 122 0419 -5038 3 3 90 39.0Ô MANUTEN.ÇAO DA SECRETARIA DE OBRAS,
SERVIÇOS E OÉSÉNVOLVÍMENÍO URBANO

04.001.18 542.1800.2034;3.3.S0.39.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO

AMBIENTE

09.001 ;08 244 0801 2Q56.3 3 90 39 00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DÊ FAMÍLIA

11.006.10:301,1001.6083.3,3,80.39.00 MANUTENÇÃO DA.ATENÇÃO BÁSICA

11.002.10.3G1.1097.6057,3,3.90.39.00 INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

11.002.10 301.1018;6071.3.3 90 39.00 BLÓCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE AT. Básica - FEDERAL

11,001.10.122.1003.6069.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA SECRET/ÊÍIA DE SAÚDE

03,002

03.002

02.003

02.003

05.001

12.002

06.001

04.001

09.00!

11,006

11:002

11.003

11.001

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: será dc 365 (ifezeritos c .sessenta e cinco) :di:i.s, pbderidb ser pron-ogadò pór iguais e
.sucessivos períodos cbntbrraé art. 37, inciso II da Lei dc Licitações.

Bundeirantes/PR, 02 de Março de 202:L

Jí.ONTRATANTE
MUNICÍi»ÍO DE BANDEOIANTES

CONTRATADA.

CEBRADE-CENHíAL BR.4SILEI1L4 DE ESTÁGIO LTDA

^ spr.íliíiritw.»

|4m- . .

REPRESENTANTE LEGAL - PROCURADOR

J AELSON RAMALHO MAITÁ

PREFEITO MUNÍCÍPAL

R Frei Rafael Proiicr 1457 Gx. Pósiál 281 CEP 80360(300 TaL: 43 3542-4325 -

Erinail; licitucac)@baiulciraiilcs.pr.gov.br
CNPJ 76.235,753/(1001^8
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líX l KATO 1)0 CONTRATO N." 54/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATTVO N.'3S5/2022.PMB'
PRECÃO .F1.ETRÕNH:0 N." 105/2(>22.PxfB

CONtRATANTÉi MÜNÍCtPIÒ DE BÁNDEÍRANTES. ÈSTÂbOÍlÒ KAliANiii
ÇÓNTBATÀpA: CÉl^ AD&ÇEmTRAI, BR^l(.ÈtRAjpS Aí®

OIMETOr :G0NTRATA^‘A0; ;0E PESSOA JURfOteA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE; DE
integraçAgj)ep:stãgios.

VAEOR rO l Al, DAS HOI-SAS DE ICSIÁGIO: RS 1.4PASO»,00
VAEOR .MÁXIMO PARA TAXA DE ADMINIST RAÇÃO: R$ 12.0ri(i.r.D (Tiixa dc AdminisuaCílo. c.sta piorigrciptialraaue av

líiiiitu perceiuuiil dc 0.115% lzen> viniiilu oílriil:! c cinco por ccnlo) sob o valor tolai máxiinu da Bolsa Estágio).
VALOR TOTAIi CONTRATÜAI.: R$ 1.431.606,00 (iini millião. tiuniroccinos e trinta c um mil, seiscentos c sessenta c séi.s rcái.s

c sessenta ccniavò,s).

ÜÔTVSÇÃÒ:

‘organcktfama- j. nMáscara Pe-e!..~ao eaDesassa

P3ÍÒ4.12.3ei.Í2p3,BÔÍ9,M.g0,39.to MANÜTHNÇÃÓ D,%S ESCOLAS,MÜ.-II CIPAIS
Q3,<X»3.t2,305.12S4i6027.3.3;90 39 00 MANUTeKIÇÁÒ DOS CfcNTRÓS tóÜNlCIPÀIS.DE

EUCACAO tCMEI):
a3.Qé2;tó3ÇV,1242,:6033'3.3;SB'39;Ò0': .MANÜÍÉNÇÂÒ DÁ-EDÜGAÇAO IMPOSTOS ViNG,

■ ' " ' ' -EDUCAÇÃO:
03 ÍJ02l12:3ei-.12taS032 3.3 SO'39.ÒO AWNUTSNÇAO OA.EOUCAÇAÓiTRANSF,

= ‘ ■ ÇÒNSftTÚCiÓNÂL
Q2.0a3;04.122.040S 2012 3 3'9& 39 00 MANUTENÇÃO OA SECIíETAHIA DE

ADMÍNISTRAÇÃO
^02,C03;d?t,122;Cí405i2052;3.3.99.39,00 MANUTENçAO DA SECRETARIA-DE:

■ - AptilIMISTRAÇAO
.oè:ddi;.2q,60a2OÔl2d35,Í3;9d;39,0P ÕIÀNUTÉNÇÃÒ OA SECRETARIA OA ÁGRICULTUW

72.002.04,123:04 IS.21603,3,90,39,00 MANÇTEr-íÇAO DA SECRETARIA DA FAZENDA

06.001'. 15,''l22.'O4,19;S033.3',3i99.39.aO l-iÁNütENÇAÒ DA SECRETARIA .DE C8RAS,
SER^lCDS E-DESENVOLVlMEN,TO;uRèANÕ ■■

■04.001.18.5Í2.180Q.2034.3;3.90':39.00 MANUtÈN.ÇÃa DA SECRETARIA DQ-IVIEIO
AMBÍÊNTE ■ - ■ •

09.001 Ò8.244.ÒB0Í.2056 33 ;3b,39.60 MANUTENÇAO OA SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL.E
ASSUNTOS DE família

11.006 10:30l.10Ò1.60è3.3;3'.S<>,39.0Q MANÜTENÇAÒ OA ATENÇAÕ BASICA
11 002 10 3bj.1Cá7.6Ò57„3.3 SO 39 CO INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO - ESTADO

11 002 10 301 10186071 33 60 3° GO -6LCCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAUDE AT. B7;SICA ■ FEDERÀL

1,1,001 ,1!).122.lbo'3,éb69.b.3.90.33 00 MAMUTENÇAO DA SECRETARIA DE SÃÚDÉ

-03,004

03,003

.03,002:

03.002.

02.003:

02.003,

-ÒSlÓbl

12;(}02

0G,C01

D-J.opt

09,01)1

11.006.

iTòbz

11.002'

11,00!

PRAZO DE EXECÓÇAO E VJGftNGIA: .será dc .16.5 ttrezentòs c sèsscniá c cirtcWj dias, poileiido ser prbrt-Qga(l();por;igúai,s;c
sueessivo.s pcríòdos'ebnft»riiié;ár(.'57. iiicist» n da LeTclé LícitíiçõèS,-

Biiridçirome.sPR, 02 üc Miirçp dç 2023.

CONTRATANTE

MtINIÇÍITO Dií «ANDEhl.VNTE.S
CONTRATADA

CEBRADF>ÇENTRÁE BR.ASILÉÍRA DE ÉSTAGIO ETO-A

J AEI.SON RAMALHO M ATT’A

Í>REEElfC> MÜNICIPAI.
NELSON DA SILVA VIRMOND

RSPRÉíÍENTAN-rE LEGAE . PUOCÍtíRADOR

Ji Frçi I{nliicliptbili:f 1457 Çv. Pá-aín 281 ,ÇEP 8630U(IIH) .13 ;«42-4S25-

É-mait: Ucítacaó@baníJciràntcs.nf.govrbr
ÇNPl 76,235.753/nOO I-iS

DlARIO OF(CIAL.ELÉrRÔN|Cp - Ãssiiiado Èietrpniçaméntéxbm:'Certificadp:P3dr:ãòiÇf?Brasi|,;em conformidade corn a MP n?

ri—rv 2.20Q-2. de 2001
Brasil Garantimos a autontieidada déste dòCMidentp. dèsdé qüe;Vlsualizadp átrav^.dà sitè:

v,'ww,’Dar.aetran{f5.5,pKgòv.l}ri'dlsnB.òfla9!-BÍsifpnifcp

1,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA

CNPJ: 10.347.576/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:50:21 do dia 09/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/05/2024.

Código de controle da certidão: 1D8E.F592.2890.055B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°032947671-59

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

10.347.576/0001-83

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/06/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

.vyww.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via internet Pública (28/02/2024 07:50:12)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N° 13755/2024

Contribuinte

Nome/Razão: 759074 - CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA

10.347.576/0001-83

RUA SALDANHA MARINHO, 1465

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:, SALA 02

CENTROBairro: Cidade: Guarapuava - PR

i
inalidade

DATA DE EMISSÃO DATADE VALIDADE

28/02/2024 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima

identificado, relativas a débitos de competências e administrados peio Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exciusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta

municipaiidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 28 de fevereiro de 2024.

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-iine no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda

Atende.Nel - WGT v:2013.01
Identificador: WGT211201-000-TWQLTFYNNQBHUÍ-6 28/02/2024 08:01
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.347.576/0001-83

Certidão n°: 13336018/2024

Expedição: 28/02/2024, às 07:51:11

Validade: 26/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.347.576/0001-83, CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento

de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:
0000235-61.2021.5.09.0096 **

TRT 09® Região (1® VARA DO TRABALHO DE

GUARAPUAVA)

Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

■k k

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CAIXA ECONÒMSCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.347.576/0001-83

CEBRADE CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA

R SALDANHA MARINHO 1465 SALA 02 / CENTRO / GUARAPUAVA / PR /
85010-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2024 a 22/03/2024

Certificação Número: 2024022204205692519400

Informação obtida em 28/02/2024 07:53:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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l CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃOâr -
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA

CPF/CNPJ: 10.347.576/0001-83

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-sè que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas {CNEP} apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 07:53:54 do dia 28/02/2024 , com validade até o dia 29/03/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: sWWOHHeArzsynmTszNlb

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE UCITAÇÃO

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSO ADM.: 385/2022

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 01 (UM) ANO, REFERENTE AO

CONTRATO N" 54/2023, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N” 105/2022, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N“ 385/2022, TENDO COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÃGIOS, NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

\ ERIFICAÇÃO COMUM A IODOS OS ADITIVOS Atende plenanieiitc a exigência?

(X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

1. Houve solicitação por parte da empresa?

(X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?

(X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a alteração
de valor?

( )Sim

( )Não

(X) Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?

(X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que

está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as peculiaridades do local de execução do objeto?

(reequilíbrio e prorrogação de prazo)

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido
retorno?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade

indicando a existência de dotação orçamentária?

(X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PAEANA

DEPARTAMEI^ITO DE LICITAÇÃO

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -

empresas com sede no município de Bandeirantes,

deverão apresentar ainda alvará)

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica
OBRIGATÓRIA

( X ) Sim

( ) Não

OBRIGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

Bandeirantes, 01 de março de 2024.

Alexandra Bezerra Lopes

Diretora da Divisão de Compras

OBSERVAÇÕES

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

{MINUTA)

PRIMIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 54/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 385/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 105/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ sob o n“ 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional

da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob n° 10.347.576/0001-83, estabelecida na Rua

Saldanha Marinho, N° 1465, Centro, Guarapuava/Pr, Cep 85010-290, neste ato representada por
seu Representante Legal e Procurador o Sr. Nelson Da Silva Virmond, portador da Cédula de
Identidade RG n°3.237.234-l SESP/PR. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n°471.504.919-87.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS.
OBJETO:

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze)
meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas, com

reajnste no índice IPCA-IBGE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 57, II e § 2° da Lei 8.666/93, tendo fundamento a solicitação
da Contratada, e solicitação através do Oficio n° 29/2024, datado de 01 de março de 2024, da Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, e ajustificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato que trata do prazo de execução e vigência, para prorrogar em
12 (doze) meses os respectivos prazos do contrato, a contar da data de 01/03/2024,

Conforme previsto na cláusula quarta do Contrato e item 3, subitem 3.2 do Edital do Pregão Eletrônico n°

105/2022, REVISAR o valor remanescente do contrato, sendo de serviço de controle e administração de estágios,
item 1 (R$ 5.57837) e item 2 (R$ 1.599,82) do contrato, ao percentual da variação acumulada do índice IPCA, no

período de 03/2023 à 01/2024, o qual corresponde ao índice de correção no período: 1,03636090, valor percentual
correspondente: 3,636090 %, sendo portanto, o valor corrigido na data final, correspondente ao item 1 de R$ 5.781.20

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mall: llcltacaogobandeirantes.pr.eov.br - contratos^bandeirant es.pr.eov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ

e ao item 2 de R$ 1.657,99, totalizando o valor de R$ 7.439,19, equivalente a R$ 261,00 (duzentos e sessenta e um

reais) de acréscimo no valor remanescente do contrato.

O valor total do presente aditivo, corrigido pelo incide IPCA-IBGE, será de RS 7.439,19 (sete mil,

quatrocentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do

contrato, contando com a revisão do valor mensal/anual para renovação contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Segunda do Contrato que trata do VALOR será alterado, acrescentando-se o valor

do aditivo, assim sendo o contrato passa a ter o valor atualizado de RS 7.439,19 (sete mil, quatrocentos e trinta e nove

reais e dezenove centavos), o qual corresponde ao remanescente do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por

estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR. 01 de março de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO

LTDA ANTOS CALIXTO 33470394830

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

NELSON DA SILVA VIRMOND ARRUDA

SAREPRESENTANTE LEGAL - PROCURADOR

Testemunhas:

José Mareio Urbano

CPF. 023.000.589-60
Weslley Rodrigo Ramos Pires

CPF: 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224

E-mail: llcitacao@bandeirantes.pr.eov.br - contratositf b,irideirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.” 54/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 385/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 105/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n°10.347.576/000 1-83, estabelecida na Rua

Saldanha Marinho, N° 1465, Centro, Guarapuava/Pr, Cep 85010-290, neste ato representada por
seu Representante Legal e Procurador o Sr. Nelson Da Silva Virmond, portador da Cédula de
Identidade RG n°3.237.234-1 SESP/PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n°471.504.919-87.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS.

OBJETO:

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a fínalídade de adítar para prorrogar por 12 (doze)
meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas, com
reajuste no indice IPCA-IBGE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 57, II e § 2° da Lei 8.666/93, tendo fundamento a solicitação
da Contratada, e solicitação através do Oficio n° 29/2024, datado de 01 de março de 2024, da Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, e a justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato que trata do prazo de execução e vigência, para prorrogar em
12 (doze) meses os respectivos prazos do contrato, a contar da data de 01/03/2024.

Conforme previsto na cláusula quarta do Contrato e item 3, subitem 3.2 do Edital do Pregão Eletrônico n°

105/2022, REVISAR o valor remanescente do contrato, sendo de serviço de controle e administração de estágios,
item 1 (RS 5.578,37) e item 2 (RS 1.599,82) do contrato, ao percentual da variação acumulada do índice IPCA, no

período de 03/2023 à 01/2024, o qual corresponde ao índice de correção no período: 1,03636090, valor percentual
correspondente: 3,636090 %, sendo portanto, o valor corrigido na data final, correspondente ao item 1 de RS 5.781.20

e ao item 2 de RS 1.657.99. totalizando o valor de RS 7.439,19, equivalente a R$ 261,00 (duzentos e sessenta e um

reais) de acréscimo no valor remanescente do contrato.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224

E-mail: licitacaoisbandeirantes.Dr.Eov.br - contratos^bandeirant es.pr.Eov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

O valor total do presente aditivo, corrigido pelo incide IPCA-IBGE, será de RS 7.439,19 (sete mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do

contrato, contando com a revisão do valor mensal/anual para renovação contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Segunda do Contrato que trata do VALOR será alterado, acrescentando-se o valor

do aditivo, assim sendo o contrato passa a ter o valor atualizado de RS 7.439,19 (sete mil, quatrocentos e trinta e nove

reais e dezenove centavos), o qual corresponde ao remanescente do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por
estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual tbnna e teor.

Bandeirantes/PR. 01 de março de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO

LTDA ANTOS CALIXTO 33470394830

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

NELSON DA SILVA VIRMOND ARRUDA

SAREPRESENTANTE LEGAL - PROCURADOR

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx, Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: licitacaoObandeirantes.pr.eov.br - contratosíS)bandelran tes.pr.Bov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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[CALFW0302]

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

f
Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial

Data final

Valor nominal

Dados calculados

índice de correção no período
Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final

03/2023

01/2024

R$ 5.578,37 ( REAL )

1,03636090

3,636090 %

R$ 5.781,20 ( REAL)

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando âciui.

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorlndice.do? method=corrigirPorlndice 1/1
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4-1- BANCO CENTRAL
DO BRASIL

Acesso público
01/03/2024 - 14:06

tCALFW0302]

Calculadora do cidadão

Início 5 Calculadora do cidadão > Correção de valores

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial

Data final

Valor nominal

Dados calculados

índice de correção no período
Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final

03/2023

01/2024

1.599,82 ( REAL )R$

1,03636090

3,636090 %

1.657,99 ( REAL )R$

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando agui.

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorlndice.do? method=corrigirPorlndice 1/1
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PARECER JURÍDICO N".

REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 385/2022. Pregão Eletrônico n°. 105/2022.
INTERESSADO: Prefeito Miuücipal.
ASSUNTO: ADITAMENTO DO PRAZO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de

Licitação, analisando os documentos, verifica-se que a Administração Pública pretende realizar
um aditamento no contrato de prestação de serviços de agente de integração de estágios,
registrada no Pregão Eletrônico n°. 105/2022.

Foi apresentado encaminhamento à Assessoria Jurídica para se

anifestar quanto a possibilidade de aditamento do prazo de execução do referido contrato de 1%
ano.

Os documentos apresentados foram: o encaminhamento à Assessoria

Jurídica; solicitação da Secretária de Educação e da Empresa Contratada; Pesquisa de Preços;
contrato administrativo n°. 54/2023; certidões negativas do contratado; Lista de verificação para
Aditivo; Minuta do Termo de Prorrogação do Contrato.

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacaoí^bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753
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Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Mimicipal, adquirida por meio do
voto popular.

III - FUNDAMENTAÇAO.

III.I - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aphcadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
LFnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo

em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as

atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por
terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de

MeireUes (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de
praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados

em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao(a)bandeirantes.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001
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por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Mimicipal deve

observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

IILII - DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de

concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação
do Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,

ao qual se acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o SIJ assim se pronunciou
sobre o princípio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENDO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE

DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS, A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE Sm da licitação E VIOLA OS PRINCÍPIOS QUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. TAIS COMO: O DA

legalidade, da moralidade E da ISONOMIA." (STJ, ms n° 5.597/DF,

S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital/contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio
de chamamento púbtico.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei

entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr,gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001
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promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade,
moralidade e legalidade.

No presente caso foi estabelecido por edital de licitação e por contrato

a possibilidade de prorrogação do pacto.

A legislação federal (Lei 8666/93) apresenta a possibilidade de

prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

l - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano

Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
H - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada
a sessenta meses;

III - (Vetado).

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.

§ lo Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
/ - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

III - interrupção da execução do co7itrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e
no interesseda Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2° Toda prorrogação ^ prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

§3° É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

seu

aos
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§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Conforme demonstrado, a Administração Pública previu a

possibilidade de renovação do contrato, no item 17 do Termo de Referência, assim como na

Clausula Quarta do contrato administrativo.

Resta carente, no entanto, de declaração da vantajosidade do preço do
contrato, assim como, a prévia autorização da justificativa pela autoridade competente.

0I.III - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato;

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
(•••);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Analisada a minuta do termo aditivo do contrato admiiústrativo,

^^ntendemos não haver qualquer erro legal, passível de correção.

IV - CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito

administrativo, manifestar o interesse na prorrogação de vigênciado contrato, levando-seem
conta as análises acima descritas.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada

exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas consequências, destaca-se que a referida análise, como dito no item II

deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer

Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportimidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatárip'

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86,360-000 - Tel.: (43) 342-4525 - E-mail licitacao(a),bandeirantes.pr.gov. br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-4y^^
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conforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/94
2013/0238250-5.

entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ

Bandeirantes, 01 março de 2024.

LeoréíLourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao(a)bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MI- 76.235.753/0001-48
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Ref.: PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 105/2022

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Departamento de Licitações

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de

^ÍF“^prmar aditivo, nos termos da minuta anexa, referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE
ESTÁGIOS. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da

celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

WF<;i I FY RODRirin Assinado deforma digitai por
VVCJLLCI nwurtivjw wESLLEYRODRIGO RAMOS

PIRES:06394528927

Dados: 2024.03.01 16:47:09

4)3'00'

RAMOS

PIRES;06394528927

Weslley Rodrigo Ramos Pires
Diretor do Departamento de Licitações

(2^) Defiro o pedido de aditivo

( ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes, 01 de março de 2024.

I^efeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel; 35424525- E-mail liciUteuHi« bimdeiiaiiles.ttov.nr.hi-rNP.176,23 5.753/0001-48
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 54/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 385/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 105/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito

CNPJ sob 0 n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n°10.347.576/000 1-83, estabelecida na Rua

Saldanha Marinho, N” 1465, Centro, Guarapuava/Pr, Cep 85010-290, neste ato representada por
seu Representante Legal e Procurador o Sr. Nelson Da Silva Virmond, portador da Cédula de
Identidade RG n“3.237.234-1 SESP/PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n‘’471.504.919-87.

no

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS.

OBJETO:

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze)
meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas, com

reajuste no índice IPCA-IBGE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 57, II e § 2° da Lei 8.666/93, tendo fundamento a solicitação
da Contratada, e solicitação através do Oficio n° 29/2024, datado de 01 de março de 2024, da Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, e a justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato que trata do prazo de execução e vigência, para prorrogar em
12 (doze) meses os respectivos prazos do contrato, a contar da data de 01/03/2024.

Conforme previsto na cláusula quarta do Contrato e item 3, subitem 3.2 do
105/2022, REVISAR o valor remanescente do contrato, sendo de serviço de contra

item 1 (R$ 5.578,37) e item 2 (R$ 1.599,82) do contrato, ao percentual da varía^ao/acumulada do índice IPCA, no

período de 03/2023 à 01/2024, o qual corresponde ao índice de correção no período: 1,03636090, valor percentual
correspondente: 3,636090 %, sendo portanto, o valor corrigido na data final, coircspandente ao item 1 de R$ 5.781,20

ditai do Pregão Eletrônico n°
e administração de estágios.

u
V

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Td.: (43,
E-mail: licitacaoíSbandeirantes.pr.eov.br - contratosiSg

CNPJ 76.235.753/0001-48

(42-452^- RAMAL 224
reirantes.pr.jfov.br
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e ao item 2 de R$ 1.657,99, totalizando o valor de R$ 7.439,19, equivalente a R$ 261,00 (duzentos e sessenta e um

reais) de acréscimo no valor remanescente do contrato.

O valor total do presente aditivo, corrigido pelo incide IPCA-IBGE, será de R$ 7.439,19 (sete mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do

contrato, contando com a revisão do valor mensal/anual para renovação contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Segunda do Contrato que trata do VALOR será alterado, acrescentando-se o valor

do aditivo, assim sendo o contrato passa a ter o valor atualizado de RS 7.439,19 (sete mil, quatrocentos e trinta e nove

reais e dezenove centavos), o qual corresponde ao remanescente do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por
estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual foima e teor.

Bandeirantes/PR, 01 de março de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE

ESTAGIO LTDA

Assinado de forma digital por
NELSON DASiLVA

VIRMOND:47150491987 virmono:47150491987
Dados; 2024.03.04 15:34:21 -03'00'

NELSON DA SILVA

JAELSOh RtUMALHO MATTA

PREífeo MUNICIPAL
NELSON DA SILVA VIRMOND

REPRESENTANTE LEGAL - PROCURADOR

Testemunhais;

jSW-jyfbano
;3.000Í89-60

Weslley Rodngo Ramos Pires
CPF: 06^45.289-27

^se

C

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.; (43) 3542-4525 - RAMAL 224

E-mail: liritacao(gibandeirantes,pr.eov.br - contratosiSbandeira ntes.pr.eov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 54/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 385/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 105/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito

CNPJ sob 0 n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n." 486.661.579-68, residente e domiciliado
nesta cidade.

CONTRATADA: CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n"! 0.347.576/0001-83, estabelecida na Rua

Saldanha Marinho, N" 1465, Centro, Guarapuava/Pr, Cep 85010-290, neste ato representada por
seu Representante Legal e Procurador o Sr, Nelson Da Silva Virmond, portador da Cédula de
Identidade RG n°3.237.234-l SESP/PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

' Fazenda sob o n“471.504.919-87.

no

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS.

OBJETO:

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze)
meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas, com
reajuste no índice IPCA-IBGE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 57, II e § 2° da Lei 8.666/93, tendo fundamento a solicitação

^da Contratada, e solicitação através do Ofício n° 29/2024, datado de 01 de março de 2024, da Secretaria Municipal de
^PEducação e Cultura, e a justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato que trata do prazo de execução e vigência, para prorrogar em
12 (doze) meses os respectivos prazos do contrato, a contar da data de 01/03/2024.

Conforme previsto na cláusula quarta do Contrato e item 3, subitem 3.2 do Edital do Pregão Eletrônico n”

105/2022, REVISAR o valor remanescente do contrato, sendo de serviço de controle e administração de estágios,
item 1 (R$ 5.578,37) e item 2 (R$ 1.599,82) do contrato, ao percentual da variação acumulada do índice IPCA, no

período de 03/2023 à 01/2024, o qual corresponde ao índice de correção no período: 1,03636090, valor percentual
correspondente: 3,636090 %, sendo portanto, o valor corrigido na data final, correspondente ao item 1 de R$ 5.781.20

e ao item 2 de RS 1.657.99. totalizando o valor de R$ 7.439,19, equivalente a R$ 261,00 (duzentos e sessenta e um

reais) de acréscimo no valor remanescente do contrato.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224

E-mail: licitacao(S)bandeirantes pr eov.br - contratosiSbandeira ntes pr eov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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y

o valor total do presente aditivo, corrigido pelo incide IPCA-IBGE, será de R$ 7.439,19 (sete mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do

contrato, contando com a revisão do valor mensal/anual para renovação contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Segunda do Contrato que trata do VALOR será alterado, acrescentando-se o valor

do aditivo, assim sendo o contrato passa a ter o valor atualizado de R$ 7.439,19 (sete mil, quatrocentos e trinta e nove

reais e dezenove centavos), o qual corresponde ao remanescente do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do confrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por

estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 01 de março de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE

ESTAGIO LTDA

JAELSOyi RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

NELSON DA SILVA VIRMOND

REPRESENTANTE LEGAL - PROCURADOR

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.; (43) 3542-4525 - RAMAL 224

E-mail: licitacao(5)bandeirantes.pr.eov.br - contratosiaibandeirantes.pr.eov.bi

CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aditivos

%MtOOMgTEx

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

tf

m

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“ 54/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 385/2022 - PREGÃO EI.ETRÔNICO N.“ 105/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ sob o n“ 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n." 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA, inscritano CadastroNacional

da Pessoa Jurídica do Ministérioda Fazenda sob n°10.347.576/0001-83, estabelecida na Rua

Saldanha Marinho, N” 1465, Centro, Guarapuava/Pr, Cep 85010-290, neste ato representada por

seu Representante Legal e Procurador o Sr. Nelson Da Silva Virmond. portador da Cédula de
Identidade RG n“3.237.234-1 SESP/PR. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n°471.504.919-87.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS.
OBJETO:

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze)

meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas, com

reajuste no índice IPCA-IBGE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 57, II e § 2° da Lei 8.666/93, tendo fundamento a solicitação
da Contratada, e solicitação através do Oficio n° 29/2024, datado de 01 de março de 2024, da Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, e a justificativa apresentada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO AOn iVO

Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato que trata do prazo de execução e vigência, para prorrogar em
12 (doze) meses os respectivos prazos do contrato, a contar da data de 01/03/2024.

Confoime previsto na cláusula quarta do Contrato e item 3, subitem 3.2 do Edital do Pregão Eletrônico n"

105/2022, REVISAR o valor remanescente do contrato, sendo de serviço de controle e administração de estágios,
item 1 (RS 5.57837) e item 2 (RS 1.599,82) do contrato, ao percentual da variação acumulada do índice IPCA, no

período de 03/2023 à 01/2024, o qual corresponde ao índice de correção no período: 1,03636090, valor percentual
correspondente: 3,636090 %, sendo portanto, o valor corrigido na data final, correspondente ao item 1 de R.S 5.781.20

e ao item 2 de R$ 1.657.99. totalizando o valor de R$ 7.439,19, equivalente a RS 261,00 (duzentos e sessenta e uin

reais) de acréscimo no valor remanescente do contrato.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224

E-mail: Ht-ii.i.

CNPJ 76.235.753/0001-48
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o valor total do presente aditivo, corrigido pelo incide IPCA-IBGE, será de R$ 7.439,19 (sete mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do

contrato, contando com a revisão do valor mensal/anual para renovação contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Segunda do Contrato que trata do VALOR será alterado, acrescentando-se o valor

do aditivo, assim sendo o contrato passa a ter o valor atualizado de R$ 7.439,19 (sete mil, quatrocentos e trinta e nove

reais e dezenove centavos), o qual conesponde ao remanescente do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuajn em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por

estarem justas e pactuadas, as ptutes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 01 de março de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE

ESTAGIO LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

NELSONDA SILVA VIRMOND

REPRESENTANTE LEGAL - PROCURADOR

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Te!.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224

'.'15 C‘^ui'.gov-biE-maíl: licitacaoíSbciP. i<-aii.‘.eb.pr,gov.bf ,c:--i •;.! jUp.

CNPJ 76.235.753/0001-48
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